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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026  
 

EDITAL 
 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 613/2024. 
 
O MUNICÍPIO DE ALMENARA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.349.894/0001-40, com sede administrativa na BR 
367, KM 750 – s/nº - Cidade Nova - Almenara/MG., através do seu Prefeito EDUARDO 
OLIVEIRA BRASILEIRO, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
torna público realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA 
Nº. 004/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei nº 14.133/2021 e Decretos 
Municipais n° 613/2023 e 635/2024, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n° 
123/2006 e legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 

SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 Recebimento das Propostas: A partir das 08h00min do dia 13/05/2026 até às 
08h00min do dia 01/06/2026. 
  
 Abertura e Julgamento das Propostas: às 08h30min, do dia 01/06/2026. 

 
 Início da Disputa e Oferta de Lances: às 09h30min do dia 01/06/2026. 

 
 Referência/hora: Horário de Brasília/DF. 
 

 
 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$551.647,12 (quinhentos e 

cinquenta e um mil seiscentos e quarenta e sete reais de doze centavos). 
 

 MODO DE DISPUTA: O modo de disputa desse certame será o ABERTO E FECHADO, 
conforme disposições contidas no inc. I. do artigo 56, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 
e alterações. 
 
 LOCAL/PLATAFORMA: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC (www.bnc.org.br). 
 ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações  - Bolsa Nacional de 

Compras - BNC 
 CONTATO SUPORTE  DOS FORNECEDORES : Diretamente pela plataforma de 

licitações  - Bolsa Nacional de Compras - BNC 
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 Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 0613/2023, salientamos a necessidade de anexar 

à plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br) a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, 
ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública 
 
1- PRELIMINARES 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, em todas as suas 
fases.  
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria 119/2025.  
 
1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
1.4. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP e também pelo endereço eletrônico da Plataforma Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br – www.almenara.mg.gov.br/publicacao.     
 
1.5. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelas pretensas licitantes também 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e também pelo endereço eletrônico da 
Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br. 
1.5.1. A Administração não se responsabilizará caso a pretensa licitante não visualize a 
alteração nos endereços eletrônicos supracitados. 
 
1.6. A Concorrência será realizada em sessão pública virtual, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 
através da Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br.  
1.6.1. A utilização do sistema eletrônico da Plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC, 
está consubstanciada nos §§ 2º e 4º do artigo 17º da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações, além de outros normativos municipais que regulamentou a matéria. 
 
2- OBJETO 

2.1. O presente Edital tem por objeto, a Contratação de empresa especializada para 
construção de bloco escolar com 5 salas de aula, contemplando execução de fundações, 
estrutura em concreto armado, alvenaria, cobertura metálica, impermeabilização, 
contrapiso, revestimentos, forro, esquadrias, vidros, instalações elétricas, hidráulicas, 
sanitárias e pluviais, pintura, instalação de louças, metais e acessórios, conforme 
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projetos executivos, memorial descritivo, planilha orçamentária e normas técnicas 
aplicáveis, no município de Almenara/MG. 
 
2.2. A execução das obras previstas neste Edital e seus anexos, serão executadas de acordo 
com as especificações técnicas e quantitativos descritos na planilha orçamentária, que fazem 
parte integrante do edital independente de suas transcrições e, deverão ser rigorosamente 
obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas, conforme 
descrição abaixo: 
a) Projetos Arquitetônicos; 
b) Projetos Estruturais; 
c) Projetos Elétricos; 
d) Perspectiva de Fachadas; 
e)  Planilha Orçamentária; 
f) Cronograma Físico-Financeiro; 
g) Memorial Descritivo; 
h) Nota Técnica de BDI; 
i) Laudo de Sondagem;  
j) ARTs – Anotações de Responsabilidades Técnicas. 
 
3- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica, as interessadas que estiverem 
previamente credenciadas na plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação e comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos, além de atenderem às condições 
de participação e habilitação estabelecidas. 

3.1.1. As interessadas poderão estar credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e atender às 
condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.2. A(s) licitante(s) interessada(s) deverá(ão) estar(em) credenciada(s), de forma direta ou 
através de empresas associadas à Plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC, até ao 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas,  
3.3. O contato direto com a plataforma Bolsa Nacional de Compras, será através do site: 
https://www.bnc.org.br, e-mail: contato@bnc.org.br ou pelo telefone (42) 3026-4550. 
3.4. As licitantes deverão obter após o credenciamento login e senha de acesso ao sistema 
eletrônico de licitação. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da 
digitação desta senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido. 
 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente direta ou indiretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao Município de ALMENARA-MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
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da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.  
 
3.7. É de responsabilidade da interessada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante, que pagará à 
Plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao estabelecido pela mesma, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional do BNC. 
3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso ou credenciamento na Plataforma Bolsa 
Nacional de Compras – BNC, deverá ser esclarecida, exclusivamente, através da empresa 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ou suas associadas, pelos seguintes telefones: (33) 
3038-2160 ou (33) 9 9975-7424 ou e-mail: licitacao@almenara.mg.gov.br.  
 
3.10. Será concedido neste certame, tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488/2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
3.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparadas, quando do 
cadastramento ou da inserção da proposta inicial de preço a ser inserida no sistema, deverá 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de usufruir dos benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.11. Não poderão participar do presente certame: 
3.11.1. Empresa que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
3.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.11.5. Aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5(cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.11.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.11.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.11.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.12. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.15. O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.16. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.17. As empresas sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País são impedidas 
de participar desta licitação. 
 
4- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta 
CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente no local específico da   
Plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC, cabendo ao Agente de Contratação decidir 
sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
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4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, a 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública desta CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
Certame. 
4.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
na Plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 
4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
4.6. A resposta à impugnação ou o pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma 
Bolsa Nacional de Compras – BNC, no prazo de até 3(três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
4.7. Acolhida a impugnação, será, caso necessário, definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
5- DA VISITA TÉCNICA: 
5.1. É facultada às empresas realizarem visita ao município de Almenara-MG, para que possam 
conhecer as condições físicas da obra, dimensionar os serviços, verificar as condições 
técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação, enfim, sanar todas as dúvidas e demais 
questionamentos sobre os quantitativos no local antes de fornecer a proposta dentro do prazo 
legal.  
5.2. Competirá a cada empresa interessada realizar a visita técnica. 
 
5.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no 1º dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, podendo 
ser realizada das segundas a sextas-feiras, das 08:00 às 11:00 horas e 13:00 as 17:00h, 
acompanhado do corpo técnico deste Município. 
5.3.1. A visita técnica deverá ser previamente agendada com a Engenheira Yramaia Ruas 
Teixeira, pelo email  obrasalmenara@gmail.com. 
 
5.4. Para a vistoria, a(s) licitante(s) ou o seu representante legal deverá apresentar: 

a) Procuração ou Carta de credenciamento assinada pelo representante 
legal da empresa outorgando poderes para o representar perante o município 
de Almenara. 
 

5.5. Caso a(s) licitante(s) opte(m) pela dispensa da vistoria, deverão apresentar a declaração 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação (dispensando a vistoria).  
 
5.6. A(s) proponente(s) que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que 
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deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação. 
5.7. A visita técnica é opcional, mas, não poderá a Licitante vencedora alegar 
posteriormente desconhecimento do local, objeto da obra ou das condições e do grau 
de dificuldade, como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência desta Concorrência, motivo pelo qual, realizando ou não a visita deverá 
declarar o conhecimento dos locais da execução dos serviços, sob pena de inabilitação. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, 
da plataforma BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, dos seguintes campos: 
6.1.1.  Valor unitário e total do lote e seus itens; 
6.1.2.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc; observar 
unidades e quantidades de cada item da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL), uma 
vez que a planilha detalha todos os custos dos serviços para a completa execução da obra. 
6.1.3. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
 
6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo a proponente, 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.7. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
Plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
7.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio plataforma Bolsa Nacional de 
Compras – BNC, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, e em sequencia após definição do 
vencedor do processo, este deverá apresentar os documentos de habilitação exigidos no edital. 
 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.4. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.5. A empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.6. As licitantes deverão anexar planilha orçamentária, conforme modelo anexo, com a 
descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, 
total geral e desconto proposto por item. 
7.7. Ao final do certame, deverá a licitante vencedora, atualizar a proposta com os descontos 
ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim 
de evitar jogo de planilhas. 
7.8. O envio da proposta, e no caso do vencedor o envio também dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital,   ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
7.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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7.10. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.11. Até o horário previsto para a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar, 
alterar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 
7.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
das licitantes convocadas para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
7.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta e 
7.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
7.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
7.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de plataforma 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.3. O sistema/plataforma está configurado para realizar todas as etapas do processo licitatório 
na modalidade de Concorrência Eletrônica, compreendendo a publicação do edital, 
credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das 
propostas apresentadas, lances, classificação e aceitação do lance, inserção dos 
documentos e julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento de 
recursos, adjudicação do objeto e homologação a licitação. 
 
8.4. O modo de disputa utilizado nesse certame, será o ABERTO E FECHADO, conforme 
dispositivo legal previsto no inc. I, do art. 56, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações. 
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8.5. O certame será conduzido por Agente de Contratação do Município de Almenara/MG, que 

poderá contar com o auxílio dos órgãos da assessoria jurídica e de controle interno, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições:  

8.5.1. conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 

e) acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências (se for o caso), verificar 

a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no  art. 64 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, depois de encerradas às fases de julgamento e 

de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação do objeto e homologação da licitação. 

 

8.5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e as licitantes. 
8.5.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Projeto Básico. 
 
8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todas as participantes. 
8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.10. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.11. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.12. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$100,00 (cem reais). 
 
8.14.  Do modo de disputa ABERTO E FECHADO seguirá a seguinte ordem de etapas: 
8.14.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, e transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
8.14.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, a licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.14.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante (exceto na etapa de 
lance fechado, conforme item 8.14.3). 
8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances. 
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.21. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
635, de 25 de março de 2024. 
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8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
8.27. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, I, II, II e § 1º, da Lei nº 14.133/21: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

Assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

 Empresas estabelecidas no Estado de Minas Gerais; 
 

  Empresas brasileiras; 

  Empresas que invistam  em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
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primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente e Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
8.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.32. O Agente de Contratação solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.32.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.33. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.34. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se a licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.11 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF;   
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação da Licitante, a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
9.3.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
9.3.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
 
9.4. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício.  
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9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente 
de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos.  
 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.6.1.  Contiver vícios insanáveis; 
9.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
9.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
9.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 
9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
9.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
9.7.3. Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei 14.133/2021, art 59, §5º. 
 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, a licitante classificada em primeiro lugar será convocada para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 
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9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pela fornecedora, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
10- DA HABILITAÇÃO 

10.1. O  licitante vencedor deverá encaminhar, nos termos deste Edital, A DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO, a seguir informada: 
  
10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1. Registro comercial no caso de firma individual; 
10.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 
10.2.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.3- DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte; 
10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 
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10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou a Certidão Positiva 
com efeito de negativa, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
10.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
10.3.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 
 
10.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.4.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser 
apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo 
em que tramita o procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta 
econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 
Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado.  
10.4.1.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a Certidão Negativa de 
Falência e Concordata e/ou Recuperação judicial deverá ser substituída por certidão negativa 
de ações de insolvência civil. 
 
10.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, contendo ainda, Termo de Abertura e Encerramento, apresentados na forma da lei, 
registrados na junta comercial ou órgão equivalente, que comprovem a boa situação da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  
10.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e no caso de 
empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  
10.4.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;. 
 
10.4.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhado da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5764, de 1971, ou de uma 
declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
10.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
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Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, 
desde que não seja optante pelo Simples Nacional, que deverá atender a alínea c 
apresentando o registro na Junta Comercial de seu domicílio 
 
10.4.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior que 01 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
 

 

Ativo Total 

SG = -------------------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------------------------------  

Passivo Circulante 

 

 
10.4.5.1. A licitante que apresentar índices econômicos, igual ou menor que 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar 
que possui Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total do objeto.10.4.5. Comprovação que a empresa possui capital social mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial; 
  
10.4.6. Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados;  
10.4.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o modelo constante do edital. 
 
10.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
10.7. Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
prevista no art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
10.8 A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas e nas normas infra 
legais.  
 
10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.9.1. Atestado de Visita expedido pela licitante ou Declaração Formal de Dispensa de Visita, 
10.9.1.1 A proponente através de representante credenciado, poderá realizar visita ao local da 
obra e obter por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo 
de sua proposta e/ou abdicar-se deste ato e somente apresentar Declaração Formal de 
Dispensa de Visita;  
 
10.9.2. Declaração de a empresa licitante possuir em seu corpo técnico, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, reconhecido(s) 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo- CAU, indicado como responsável técnico desta empresa para execução do objeto 
relativo a este certame, 
10.9.2.1. Os profissionais indicados na forma supra deverão participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração;  
10.9.2.2. O profissional indicado pela empresa licitante para responsabilidade técnica das 
obras deverá comprovar o vínculo junto à Empresa, através de um dos seguintes documentos 
devidamente autenticados: 

a) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social do profissional – na 
qual conste o registro do funcionário, ou cópia da página do livro de registro de 
empregados;  
b) Se profissional contratado como prestador de serviços: cópia do Contrato de 
prestação de serviços vigente com firma reconhecida em cartório, ou caso não 
tenha firma reconhecida, deverá apresentar o contrato original com documentos de 
identificação do engenheiro e do representante legal da empresa, para que seja 
autenticado pela C.P.L, obedecidas as disposições legais;  
c) No caso de sócio, a comprovação se fará pela apresentação do Contrato 
Social/Estatuto Social ou da Alteração Contratual da Empresa;  
 

10.9.3. Certidão de Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, da empresa licitante e de seu 
responsável técnico indicado para este certame, da região a que estiverem vinculados,  
10.9.3.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional até e para a assinatura do contrato;  
 
10.9.4. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, certificado pelo 
CREA ou pelo CAU, em nome de Profissional, registrado no CREA ou no CAU, pertencente ao 
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quadro permanente da Licitante, detentor de atestado de responsabilidade técnica, referente à 
execução de obra,  
10.9.4.1. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de 
Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente 
da região onde os serviços foram executados, que comprove a execução de obra ou serviço 
de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
deste Edital, em nome do Responsável Técnico;  
 
10.9.4.2. Conforme Estabelece o § 1º, do art. 67 da Lei Federal 14.133/2021, o Profissional 
deverá comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços que correspondem às parcelas 
de maior relevância técnica e de valor significativo são: 
 Fundações  
 Superestrutura  
 Alvenaria  
 Esquadrias  
 Coberturas/Estruturas Metálicas  
 Pisos  
 Pinturas  
 Sistema de proteção contra incêndio 
 Revestimentos  
 Instalações hidráulicas  
 Instalações sanitárias  
 Instalações elétricas  
 
10.9.5. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado 
identificada, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), em 
nome da licitante/RT, em papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser 
informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da 
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos semelhantes ao objeto deste Edital, para comproação da capacitação 
técnica operacional da licitante. 
10.9.5.1. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços descritos, na Planilha 
Orçamentária, os quais se referem às parcelas de maior relevância e valor significativo da obra, 
conforme estabelece o Art. 67 Inciso II da L.F. 14.133/21;  
 
10.9.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem como responsável técnico para este 
certame, declaração ou atestados de um mesmo profissional, como comprovação de 
qualificação técnica profissional, essas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou 
recurso. 
 
10.9.7. Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART 
ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 
10.9.7.1. Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, 
cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.  
Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 
entidade emissora. Toda a documentação será avaliada rigorosamente pelo corpo técnico 
deste Município.  
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10.9.8. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar esta Prefeitura 
com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das 
características dos trabalhos.  
 
10.9.9. Em qualquer hipótese de subcontratação, o município solicitará documentação 
complementar (contratos, atestados, etc) a respeito da qualificação técnica da pretensa 
subcontratada, com a finalidade de resguardar a boa execução do contrato. A empresa 
vencedora somente poderá subcontratar a execução de partes do contrato (referentes a até no 
máximo 20% do total da obra) a terceiros, mediante autorização prévia do município, sem 
nenhum prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, conforme art. 122 da Lei nº 
14.133/21. É vedada a subcontratação integral da obra, sendo também vedada a 
subcontratação de parcela principal da obrigação/objeto. 
 
11- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra, se houver; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

j.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
j.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
j.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

11.2. De acordo com o prescrito na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar às licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do item 11.1.2, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas e, f, g, h e i do item 11.1.2, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c, d do item 11.1.2, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas e, f, g, h, i do item  
11.1.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d do item 11.1.2 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita na alínea c, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da 
licitação.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
12- DO RECURSO 

12.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se 
for o caso, concederá o prazo de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação da licitante: 
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada, sob pena de preclusão; 
12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
12.3.3. O prazo para apresentação de razões recursais será de 03 (três) dias úteis e será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
  
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. Os recursos encaminhados fora do prazo não serão conhecidos e nesse momento o 
Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
12.6. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.ammlicita.com.br. 
 
13. DA GARANTIA 
13.1. O vencedor prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até 
o momento da sua assinatura, em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

13.1.1. No caso de seguro-garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em 
15 (quinze) dias, contado da data da homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato. 
13.1.2. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de 
sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 
encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 
eventualmente aplicadas. 
 
13.2. O município de Almenara utilizará a garantia para assegurar asobrigações associadas ao 
Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 
aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento 
das referidas obrigações. 
 
13.3. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 
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diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelaAdministração ou 
cobrada judicialmente. 
 
13.4. Em caso de extinção decorrente de falta imputável ao contratado, a garantia reverterá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que 
venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 
 
13.5. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 
valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados 
da utilização ou da notificação pelo município de Almenara, o que ocorrer por último, sob pena 
de rescisão administrativa do Contrato. 
 
13.6. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o contratado deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 
 
13.7. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 
complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pelo contratado, do 
correspondente aviso. 
 
13.8. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 
modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.9. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para 
quitar eventuais obrigações do contratado. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior homologará o procedimento licitatório. 
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.11. As demais informações e obrigações não previstas neste Edital encontram-se 
detalhadas no Projeto Básico, que integra o presente instrumento. 
 
14.12. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo agente de contratação de forma exclusiva, através 
da Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br. 
 

 14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Projeto Básico;  
b) Anexo II - Projeto Executivo e Documentos Complementares; 
c) Anexo III - Modelo Proposta; 
d) Anexo IV - Declaração Responsável Técnico; 
e) Anexo V - Modelo de Renúncia de Visita Técnica; 
f) Anexo VI -  Modelo de Atestado de Visita Técnica 
g) Anexo VII - Declaração Conjunta Unificada; 
h) Anexo VIII - Minuta do Contrato. 
 
14.14 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através 
do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e também pelo endereço eletrônico da 
Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br. 
 
Almenara-MG, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
__________________________________________________________ 
Michael Whitaker Ferreira Cardoso 
Secretária Adjunto Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 



3
26 

  

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, TRANSPORTE E 
URBANISMO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026  

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
 

Acesse os arquivos pelo link a seguir: 
 
 

https://drive.google.com/drive/folders/17sVm4EHHnWfGiYpfP-tfWvrXfXgTtlD8?usp=sharing  
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ANEXO II - PROJETO EXECUTIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 

Acesse os arquivos pelo link a seguir: 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1KcJRMMUt1BBB5gqCvpoZeBz8q6DpEJDT?usp=sha
ring  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026 
 
 

ANEXO III  
 

CARTA PROPOSTA- (MODELO) 
 
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Almenara, Estado de 
Minas Gerais. 
 
 
Assunto: Apresenta Proposta. 
1. Dos dados da empresa proponente: 
1.1. Razão Social 
1.2. CNPJ/MF: 
1.3. Endereço e CEP: 
1.4. Correio eletrônico (e-mail): 
1.5. Telefone e Fax: 
1.6. Nome de pessoa para contato 
 
Prezados Senhores 

Pela presente carta, em estrito atendimento aos termos do Edital do processo licitatório em 
epígrafe, apresentamos nossa Proposta para a contratação de empresa especializada para 
execução de obra de construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) no município de 
Almenara/MG, com fornecimento de material e mão de obra, no bairro Adelita Torres, 
Município de Almenara/MG. 
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
 

01 
Construção de bloco escolar com 5 salas de 
aula, com fornecimento de material e mão de 
obra. 

 
 

 
como se segue: 
 
•Valor global: R$ ......................... (........................);   
 
•Prazo de validade: ....... (...................................) dias, contados a partir da data desta 
licitação;  
 
•Prazo de execução: ...... (........................)  dias, contados a partir da data de emissão da 
Ordem de Início, pelo Município de Almenara;  
 
•Responsável (eis) Técnico(s)...............................................................; 
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•Responsável Legal: .......................................................................... 
 
De acordo com os quantitativos e preços unitários cotados por nossa empresa.  
Em anexo, se encontra a planilha de preços bem como cronograma físico financeiro da obra.  
Declaramos, outrossim, que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com materiais, mão de 
obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos 
da legislação social trabalhista, previdenciária, de acidentes do trabalho e responsabilidade 
civil. 
Comprometemo-nos a executar eventuais serviços, bem como fornecimento de materiais não 
constantes do Edital, mas inerentes à natureza dos serviços contratados. Os custos unitários 
serão especificados e orçados pela Prefeitura Municipal de Almenara e submetidos à 
aprovação da contratada para execução e pagamento. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
questão. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
(Local e data) 
 
 
 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

 
 
 

 
_______________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) ____________________________, portador do 
Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 
______________, DECLARA que o (a) Sr (a) _____________________, portador(a) do CPF 
(MF) nº ______________ e inscrito(a) no CREA/CAU sob o nº __________________ é o (a) 
nosso (a) indicado (a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, 
objeto da licitação em apreço. 
 

 
Local e data------------------------. 

 
 
 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
* Emitir uma declaração para cada RT. 
* Declaração (modelo) a ser utilizada também no caso de enviar um representante para 
visita técnica. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA (EMITIR EM 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
(Nome).........................................responsável legal da empresa:........................, CNPJ nº 
............................................................................................................................... Endereço: 
............................................................................................................................... 
Fone:...........................................................Fax: .................................................. E-mail: 
............................................................................................................................... ...... Declara 
que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços 
constantes do objeto do Edital da Concorrência supra citada, e o quadro técnico da empresa 
tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram 
informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta 
comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 
presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 
 
 

( Local), ...... de .................. de 2026. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa: 
......................................................................................... 

CNPJ: ................................................. 
 
 
 
 
 
 
 

 (Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e 
assinado com cópia autenticada da procuração se for o caso) 
 
 
 
 
 



  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTE E 

URBANISMO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026 
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ANEXO VI -  MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (ELABORADO PELO 
MUNICÍPIO) 

 

Atesto para efeito de participação na Licitação modalidade Concorrência 001/2025, que o (a) 

Engº. (a) ................................................, CREA nº. ..................., responsável técnico da 

empresa ..................................................., CNPJ............., com sede......................., 

compareceu às 00:00 HS, no Município de Almenara/MG, onde, acompanhado pelo Servidor 

Público,  ____________________________ efetuou vistoria nos locais que serão prestados 

os serviços previstos no Edital da licitação supramencionada.  

 

 

 

Local data 

 

 

Assinatura do Responsável Técnico Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Este documento deve ser preeenchido pelo responsável da Prefeitura e deverá estar dentro do envelope 

Habilitação 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA UNIFICADA 
 
 

A empresa............................., CNPJ n.º..........................., por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a)................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................... e 
CPF N.º............, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis: 
  

a) Que detém conhecimento de todas as informações do edital e seus anexos e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto do supra citado e que a sua proposta atende 
integralmente aos requisitos solicitados;  
 
b) Que não está impedida de participar de licitações e nem foi declarada inidônea e nem 
suspensa para licitar, inexistindo até a presente data quaisquer fatos impeditivos para sua 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) (   ) Que para fins de cumprimento do artigo 429 da CLT, reserva pelo menos 5% (cinco por 
cento) das vagas de emprego para trabalhadores menores aprendizes, cujas funções 
demandem formação profissional; 

 
d) Que sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos para participar 
da licitação supra citada, a teor do inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021; 

 
e) Que não emprega menor em horário noturno, insalubre ou perigoso (art. 7º, inciso 
027/2025III, cons. Fed.) e salvo na condição de aprendiz contrata menores entre 14 e 16 anos 
de idade (art. 429 CLT). RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos na condição 
de aprendiz (  ) (assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira); 

 
f) (   ) Que por se tratar de uma _____ (preencher no espaço se é ME, EPP MEI ou Equiparada) 
se enquadra nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores e está apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  

 
g) Que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio 
ou qualquer pessoa;  
 
h) Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas e nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
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i) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
j) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la; 
 
k) Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes em conformidade com o modelo constante do edital. 

A empresa na pessoa do seu representante legal, assume total e integral responsabilidade 
pelas declarações prestadas e reconhece que a qualquer tempo do processo em que a mesma 
for detectada, ocasionará a sua desclassificação do presente certame licitatório e imputação 
das penalidades cabíveis. 

 
 

Almenara/MG, ......... de..........................de ............... 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Este documento deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa e apresentado no 
Credenciamento. 
 

 



  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTE E 

URBANISMO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

ANEXO VIII - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO N° /2026 

 
O MUNICÍPIO DE ALMENARA, Estado de MINAS GERAIS, com sede na Rodovia BR 367, KM 
750 – Cidade Nova – ALMENARA /MG – CEP: 39.900-000 CNPJ: 18.349.894/0001-95 Tel: 
(33) 3038-2160, Site: https://www.almenara.mg.gov.br, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor EDUARDO OLIVEIRA BRASILEIRO, inscrito no CPF n° 525.131.736-79, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado ______________, CNPJ 
n°__________, Rua ________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) _______________, inscrito no CPF n°____________, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 00--/0000 e em observância às disposições da Lei n°14.133/2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica N° 
00--/0000, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação ________________________, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Processo identificado no preâmbulo 
e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente da transcrição. 
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
 

01 
Construção de bloco escolar com 05 (cinco) 
salas de aula, com fornecimento de material e 
mão de obra. 

 
 

 
1.2. Ficam vinculados a esta contratação, independentemente de transcrição o Edital, o Projeto 
Básico. Executivo, Cronograma Físico Financeiro, a proposta ajustada da contratada e demais 
peças que compõem o Processo em epígrafe. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, a contar da data da assinatura 
do contrato.  
2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde 
que haja autorização formal da autoridade e competente, sem prejuízo da responsabilização 
da parte que deu causa ao descumprimento do prazo.  
2.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante termo aditivo. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO DE CONTRATO E 
RECEBIMENTO DA OBRA 
3.1. A empresa deverá seguir o cronograma físico-financeiro e terá 08(oito) meses para a 
execução da obra, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S). Os serviços deverão ser 
iniciados em até 10(dez) dias úteis, após o recebimento da ordem de serviço (O.S). 
3.1.1. Caso não seja possível o início da execução dos serviços na data assinalada no item 
3.1, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com antecedência de 48 horas para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
 
3.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente aos projetos arquitetônico e 
complementares disponibilizados, bem como as diretrizes estruturais indicadas pelo Programa 
de Aceleração do Crescimento - Novo PAC Saúde, seguindo as normas da ABNT, 
especialmente NBR 9050 (acessibilidade), NBR 15575 (desempenho), e NBR 5410 
(instalações elétricas), entre outras. Todos os materiais empregados deverão possuir 
qualidade comprovada e atender aos requisitos de durabilidade, resistência, segurança e 
demais critérios descritos no edital e no contrato. 
 
3.3. As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação 
expressa da Contratada, que deverá dar entrada formalmente no pedido ao Órgão.  
3.3.1. O acompanhamento da execução da obra será feito por evento e as medições deverão 
conter os seguintes elementos:  
3.3.1.1. Relatório fotográfico;  
3.3.1.2. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos 
serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos 
elucidativos adequados, como memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc.  
3.3.1.3. As medições serão acompanhadas por representantes do município e da empresa, 
sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do município.  
3.3.1.4. As medições serão realizadas em conformidade com a quantidade de serviços 
executados pela contratada, diante das averiguações constatadas “in loco” pelo 
fiscal/responsável técnico da Prefeitura Municipal.  
3.3.1.5. Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S, a Contratada poderá 
emitir a nota fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada 
dos comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, para fins de “ateste” e 
envio aos demais setores competentes. 
3.3.1.6. O município não se responsabiliza por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  
 
3.4. Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Almenara/MG, em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste projeto básico. 
A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO.  
3.4.1. O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena de 
caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato.  
3.4.2. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do 
seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.  
3.4.3. Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o prazo 
legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação.  
3.4.4. O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela 
Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), 
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no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 
Provisório, após satisfeitas as seguintes condições:  

 Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada 
no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de 
Recebimento Provisório da Obra;  
 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o contrato.  
 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior estabelecido em normas técnicas brasileira vigentes, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, 
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  
 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. 

 
3.5. A Administração reserva o direito de não aceitar itens em desacordo com o previsto neste 
instrumento convocatório, podendo cancelar o instrumento contratual e aplicar o disposto na 
Lei 14.133/21. 
 
3.6. GESTÃO DO CONTRATO:  
3.6.1. O Diploma legal deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
3.6.5. Após a assinatura da ata/contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar 
o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações firmadas, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.6.6. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da ata/contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 
 
3.6.7.  O fiscal técnico acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
3.6.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, vide o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 
3.6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3.6.7.3. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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3.6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
3.6.7.5. O fiscal técnico comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término da ata/contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.  
 
3.6.8. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.  
3.6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 
3.6.9. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
3.6.9.1. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
3.6.9.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
3.6.9.3. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
3.6.9.4. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
 
3.6.10. O fiscal administrativo comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da ata/contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
3.6.11. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
3.6.12. Nomeação e identificação do Gestor e do Fiscal de Contrato: 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DO CONTRATO 
Nome: Michael whitaker Ferreira Cardoso 
Cargo: Secretário Adjunto Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 
E-mail: obras@almenara.mg.gov.br 
Telefone: (33) 99853 6397 
Por este instrumento declaro ter ciência das competências de Gestor de Contrato, bem como da 
minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento da Contratação. 
 

Michael whitaker Ferreira Cardoso 
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 
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IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL DO CONTRATO 
Nome: Rair Rodrigues dos Santos 
Cargo: Engenheiro 
E-mail: obras@almenara.mg.gov.br 
Telefone: (33) 9 8838-0269 
Por este instrumento declaro ter ciência das competências de Fiscal de Contrato, bem como da 
minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento da Contratação. 
 
 
 

Rair Rodrigues dos Santos 
Engenheiro 

 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução de partes do contrato 
(referentes a até no máximo 20% do total da obra) a terceiros, mediante autorização prévia do 
CONTRATANTE, sem nenhum prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, conforme 
art. 122 da Lei nº 14.133/21.  
4.2. É vedada a subcontratação integral da obra, sendo também vedada a subcontratação de 
parcela principal da obrigação/objeto. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - VALOR  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), sendo de R$.........., correspondente à 
proposta ofertada pela CONTRATADA. 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretes, 
carga e descarga de materiais, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação 
5.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
5.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO   
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.  
6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  



  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTE E 

URBANISMO 

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   
 
6.10. Prazo de pagamento 
6.10.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA solicitará ao setor de 
engenharia do município a realização da “medição” dos trabalhos executados. Uma vez 
medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para 
liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura, mediante ordem bancária 
6.10.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
6.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)de 
correção monetária. 
 
6.11. FORMA DE PAGAMENTO 
6.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
6.11.2. Excepcionalmente será realizado o pagamento através de cheque nominal ao credor. 
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6.11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.11.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.11.6. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.11.7. Projeto ...... (15) 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E MANUTENÇÃO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de um 
ano a partir da data da proposta, salvo em situações que envolvam o equilíbrio econômico-
financeiro previstas na Lei 14.133/21. 
7.1.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 
de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 
n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de solicitação da contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do Índice Nacional de 
Custos da Construção – INCC (desde que a contratada não tenha dado causa para o atraso 
na execução do objeto) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
7.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
nº 14.133/21. 
7.10. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 
vantajosa.  
 
7.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE       
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico, verificando se os 
serviços estão sendo entregues de acordo com o solicitado e em perfeitas condições e se 
foram efetuados de acordo com as exigências técnicas e legais; 
8.3. Notificar à Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no diploma. 
8.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei;  
8.7. Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 30 dias. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8.13. O Município de Almenara é obrigado a efetuar a retenção do Imposto de Renda, devendo 
constar no corpo do documento fiscal, observando os percentuais estabelecidos no Avexo I da 
Instrução Normativa RFB n° 1234/2012 e Decreto Municipal n° 552 de 31/05/2023. 
8.13.1. Não serão retidos os valores correspondentes ao Imposto de Renda das pessoas 
jurídicas relacionadas no Art. 4° da Instrução Normativa RFB n° 1234/2012. 
8.14. Demais obrigações não constantes nesta cláusla estão previstas no Projeto Básico e na 
Lei 14.133/21. 
 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor-Lei nº 8.078, de 1990; 
9.3. Comunicar ao Órgão Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data do início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 

 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 
9.16. Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho e tomar as providências 
que visem à total segurança dos funcionários e de terceiros até o efetivo cumprimento do 
objeto. 
9.17. Responsabilidade pelas despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, fretes, carga e descarga dos itens 
contratados, impostos/taxas, despesas administrativas, e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 
9.18. Responsabilizar-se durante a execução do objeto, no que couber, de práticas de 
sustentabilidade; 
9.19. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por ocasião da execução dos 
serviços, seja por culpa ou dolo.  
9.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, de 
acordo com o que preceitua o art. 124, da Lei Federal 14.133/21; 
9.21. E-MAIL INSTITUCIONAL: A empresa deverá manter durante o período de vigência do 
contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
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contatos oficiais com o Município de Prefeitura Municipal de Almenara/MG, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todo demais atos administrativos. 
9.22. Responsabilizar-se, durante a execução do contrato, pelas práticas de sustentabilidade 
aplicáveis, tais como uso de materiais recicláveis, redução de resíduos e descarte 
ambientalmente correto. 
9.23. Os materiais fornecidos para os serviços deverão garantir durabilidade, boa apresentação 
e compatibilidade com a finalidade de uso institucional, obedecendo aos padrões de qualidade 
comumente exigidos no mercado da construção civil, bem como as disposições legais e 
normas como legais. 
9.24. Todos os serviços executados deverão ter qualidade. 
9.25. Demais obrigações não constantes nesta cláusla estão previstas no Projeto Básico e na 
Lei 14.133/21. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. De acordo com o Edital e Proejto Básico. 
 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
11.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
11.1.2 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.1.3 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
11.1.4 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1 Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando a contratada der causa à inexecução 
total do contrato, quando der causa a grave dano à Administração Pública, ou 
funcionamento de seus serviços ou ao interesse coletivo e quando ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5 e 7.1.6, bem como nos motivos 
elencados no item 11.2.2, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  
 

11.2.4 Multa:  
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
Moratória de 10% (dez por c11ento) sobre o valor total do contrato a ser firmado com a 
licitante vencedora, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial; 
O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  
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11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 A aplicação das sanções se dará em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 
11.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.10 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
11.11 A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Nº 14.133/21. 
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12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4. O termo de extinção contratual, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, desde que formulado durante a vigência do contrato.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações 
orçamentárias especificadas no Termo de Referência.                         
Unidade: ._____________________; 
Projeto/Atividade: ______________________________; 
Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações; 
Fontes de Recursos: ___________________ - ____________________________.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
14.2. As demais informações e obrigações não previstas neste instrumento encontram-se 
detalhadas no Projeto Básico e nos demais documentos que integram o processo ao qual este 
contrato está vinculad. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais se darão em conformidade com a disciplina dos arts., 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigadA a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
17.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº0613/2024, bem 
como pelas cláusulas e condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº 
001/2024, Processo Licitatório nº 009/2024. 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO  
18.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO  
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Almenara/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  
 
 
 

 
 
 
Almenara/MG, ___ de ___________ de 2026. 
 

 
 
 
 

Eduardo Oliveira Brasileiro 
Prefeito Municipal de Almenara 

Contratante 
 
 

 
(Nome da Empresa) 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 
Contratada 

 


